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I- REI,ATóRIO

Troto-se de solíciloçÕo encominhodo o esÍe procurodor JurÍdicoMunicipor' no quoj reo,,çr qn61;5s irroiá" iã rJrmorioode do minuto doTerceiro Termo Aditivo de pro,ogoçõo de prozo- de vigêncio do controtoAdminislrotivo n 20170257.

Tem o ,,Termo 
.Aditivo por objeto o prorrogoçÕo do prozo devigêncio do Conkoto AdminisÍrotivo õ.i"rw"I ãràro. o, sejo, de 23 deSetembro de 2018 oté 13 de tunno ãe zõrZ.ãà monutençõo do volororiginorio do oluguel.

lnstruem o presente processo os seguinÍes documenlos: 1) ConlrotoAdminislrotivo n'20170257;,2t ruriiÀ.áiirà oã;ã.e"sriooo" do odiiomenro oorporte do Secretorio Municipol 
- 

d; 
-"tn;;;;Íuturo; 

3) Aceire depronogoçõo/renovoçÕo por porte Oo ContoláOo]i1 rrafuO. No 4s I /20I e.

Reloiodo o pleito, possomos oo porecer.

II - ANÁUSE JURíDICA

prefociolmente ossevere_se que o presente monifestoçÕo tem porreferêncio os eremenios consÍontes o"lãt"ioã órocesso odministrotivo emepígrofe, o onólise estó^re-strilo-og, óãniár-lrlloicos, eslondo excluídosguoisquer ospectos técnicos, econômicos e/ou discricionórios.

Apesor de nôo existir deierminoçõo expresso em lei ocerco doprozo de vigêncio dos controros d"_ t;.;;ãã;;"ôi,e o eoministroçÕo figurocomo locotório, esses controÍos nao pooeiao uüL. po. Íempo indefinido.Nesse sentido, cito-se resoosto d;;; ã;,;rCU 
"Jconsutto 

formutodo peloAdvococio-Gerol do Uniõo, no seguinte senÍido:

"9.LI. pelo disposto no a.1. 62, §3o. inciso
l, do Lei n" 8.6ó6/93, nÕo se oplicom os
restriÇÕes do ort. SZ do mesmo Lei;

PESADAS
DE ITAITUBA.

E1

,s'



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ttaituba

9.1 .2. nõo se oplico o possibilidode de
ojustes verbois e prorrogoÇÕes
outomó1icos por prozo indeterminodo,
condiçôo previsto no orÍigo 47 do Lei no
8.245/91,1endo em visio que o porógrofo
único do ort. ó0 do Lei n. 8.óóó/93,
oplicodo o esses controtos conforme
dispõe o §3" do ort. ó2 do mesmo Lei,
considero nulo e de nenhum efeito o
conlroto verbol com o AdministroçÕo e o
interesse público. princípio bosilor poro o
desempenho do AdministroçÕo Público,
que viso otender oos interesses e
necessidodes do coletividode, impede o
pronogoçõo desses controios por prozo
indeterminodo;

9.I .3. o vigêncio e prorrogoçôo deve ser
onolisqdo coso o coso, sempre de
ocordo com o legisloçôo que se lhe
impõe e conf orme os princípios que
regem o Administroçõo Públlco, em
especiol quonto à verificoçÕo do
vontojosidode do proposto em confronto
com outros opçÕes. nos termos do ort. 3o

do Lei no 8.6ó6193 (AcordÕo n. 1.127,
Plenório, DOU 29.05.201 9)".

Destorte, nõo é possível que os conirotos de locoçõo de bem móvel
em que o Administroçôo figure como locotório tenho vigêncio indeterminodo.
Com efeito, enlende o TCU que o interesse público, princípio bosilor poro o
desempenho do Adminishoçõo Público enquonto funçôo estotol, que viso
otender oos interesses e necessidodes do coletividode, impede o prorrogoçÕo
desses controtos por prozo indeterminodo, impondo que sejom feitos pesquisos
de preços periódicos poro ouferir o vontojosidode do conÍro1oçÕo.

Assim, sendo, considerondo o proxímidode do término de vigêncio
do coniroto, o necessidode do continuidode do controtoçÕo de oluguel dos
veículos e móquinos, sugere-se o prosseguimento do feito com bose no Lei n'
8.ó66/93.

Conforme dispõe o §2", do o"l.57, do Lei no 8.ó66193, todo
prorrogoçÕo de prozo deve ser justificodo por escrito e previomente
outorizodo pelo outoridode competente poro celebror o conÍroto. Verífico-se
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nos oulos que o dispositivo foi cumprido pelo outoridode competente, em
síntese.

Porfonto, resiou devidomente demonstrodo o necessidode do
renovoçôo do controto de locoçõo, hojo visto o necessidode de veículos e
móquinos poro o ono vindouro.

ilr- coNctusÃo

Verifico-se do procedimenio encominhodo poro onólise, que o
prorrogoçõo do prozo de vigêncio do controto otende oos requisitos legois,
sendo suficiente poro otender o interesse público, tendo em visto o
necessidode de coniinuidode no desenvolvimento dos olividodes reolizodos
pelo SEMINFRA.

Desto formo, relotivomente à minuto do Termo Aditivo irozido à
coloçõo poro onólise, considero-se que o mesmo reúne os elementos
essenciois exigidos pelo legisloçõo oplicóvel à espécie, e em conformidqde
com o previsõo controtuol, inexisiindo óbice no celebroçôo do oditomenio.

Ademois, hó o monutençõo no volor originório do locoçÕo de,
gorontindo economio oos cofres públicos oo se evitor o trômi1e de iodo um
processo Iicitotório.

Foce o exposto, o presente onólise fico restrito oos ospectos jurídico-
formois, no quol, opino pelo prosseguimento do feito, devendo o
AdministroçÕo observor, no que couber, o recomendoçõo ocimo trozído.

Ressolve-se o necessidode de publicidode resumido do oditomento
no imprenso oficiol oté o quinto dio útil do mês seguinte oo do suo ossinoturo
(ort. ó1, p. único) poro que o oto ienho eficócio.

É o porecer, sub censuro.

Atemis kh Souso
unicipol
" 094015-l

Procuro r Jurídic
OAB/PA n" .964 - Mot n

loitubq - PA,21 de Setembro de 2018.
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